
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 01 julho de 2025 Ano XIX nº 3054

Pág. 01

PORTARIA Nº 15.229, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
 

“Altera a Portaria 13.276, de 21 de novembro de 2023, conforme
especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, alínea ‘d’, da
Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE:
 
Art. 1º O inciso II, e as alíneas “a”, “c” e “d” do inciso III, do parágrafo único
do art. 1º da Portaria nº 13.276, de 21 de novembro de 2023, que “Designa
a comissão responsável pela análise do cadastramento e condução dos
procedimentos de seleção e classificação de famílias de baixa renda
interessadas em receber, por meio de doação, lotes urbanos localizados no
Município de Monte Carmelo para edificação de casas residenciais”, passa
a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º (...)
Parágrafo único (...)
(...)
II - Departamento de Regularização Fundiária: Karolyne Rosa Vieira Alves
Silva;
III - Conselho Municipal de Habitação:
a) Ricardo Ferreira - Prefeito Municipal;
(...)
c) Maria Eduarda Mendes de Oliveira, representante da Secretaria
Municipal de Obras;
d) Alessandra Caetano Mundim, representante da Secretaria Municipal de
Fazenda.
(...)
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 30 de junho de 2025.
  

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, AVISO DE
ANULAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025. A Secretária Municipal
de Fazenda no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica a
ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 39/2025, Processo n° 61/2025, que
tem como objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura, Eventual e
Parcelada Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Segurança não Armada, Socorristas e Serviços de Ronda Noturna, para
atender as necessidades do Município de Monte Carmelo-MG. Licitação
Regionalizada com Cota e Reserva de Itens para participação Exclusiva de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Data:
30/06/2025. Monte Carmelo, 01 de julho de 2025. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar a partir do dia 15 de julho de 2025, 

 às 8:00 horas, o Credenciamento nº 02/2025. Objeto: Refere-se à Processo de
Seleção e Credenciamento de empresas especializadas, para Prestação de
Serviços Médicos, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para atender
as necessidades do Município de Monte Carmelo - MG. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00
às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites: www.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo –MG, localizada à Avenida Olegário Maciel nº 129,
2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Data do Edital: 24/06/2025. Ana
Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 30 de junho
de 2025.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N.º 09/2025. PROCESSO Nº: 10/2025. Objeto: refere-se ao
Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31, II,
da Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 3º, II, do Decreto Municipal n.º
2.653, de 10 de julho de 2023, para formalização de parceria com a Associação
Movimento Salve Jah, CNPJ n.º 17.555.726/0001-93, a fim de possibilitar a
transferência de recursos financeiros conforme Lei Municipal n.º 2.258, de 23
de junho de 2025, visando à consecução de atividade de interesse público e
recíproco por meio da execução de ações destinadas aos serviços de
abrigamento de cães e gatos. Tipo de Parceria: Termo de Fomento. Vigência:
07 (sete) meses, com início a partir da data de assinatura do Termo de
Fomento. Público-alvo: sociedade em geral. A Secretária Municipal de
Fazenda, no uso de competência atribuída pelo Decreto Municipal nº 2.653, de
10 de julho de 2023, e considerando a Lei Municipal nº 2.258, de 23 de junho
de 2025, torna pública a justificativa do Processo n.º 10/2025,
Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 09/2025, em decorrência da
inviabilidade de competição, conforme § 5º do art. 19 do Decreto Municipal
n.º 2.653, de 10 de julho de 2023, em face do disposto no inciso II do art. 31 da
Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 3º, II, do Decreto Municipal nº
2.653/2023 que estabelecem que a parceria que decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária será objeto de processo de
inexigibilidade de chamamento público e em razão de que a Associação
Movimento Salve Jah é a única OSC que, em âmbito municipal, abriga animais
resgatados. Nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e § 6º
do art. 19 do Decreto Municipal n.º 2.653/2023, admite-se a implugnação a esta
justificativa, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua
publicação, no Protocolo Geral da Prefeitura de Monte Carmelo, situado na
Avenida Olegário Maciel, n.º 129, 1º andar, Centro, das 08:00 h às 11:30 h e
das 13:30 h às 17:00 h, ou pelo e-mail
departamentodeparceriasoscs@montecarmelo.mg.gov.br, cujo teor deverá ser
analisado em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo ou do
recebimento do e-mail, conforme o caso. Monte Carmelo/MG, 01 de julho de
2025. Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda.
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